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DA DENOMINAÇÃO A RUA 02 (DOIS) DO LOTEAMENTO 

DOS BRANDÃO DE RUA JOSÉ FERREIRA DA SILVA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12. 	 Fica denominada Rua JOSÉ FERREIRA DA SILVA, a Rua 02 

(dois) do Loteamento dos Brandão. 

Art. 22. 	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a qu-m o 

conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.! 
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